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	Justificativa

	Art. 131, Parágrafo único, II 
	a estrutura de governança das entidades de origem e de destino, mediante comparativo que explicite a representação dos patrocinadores e participantes e assistidos vinculados aos planos objeto da transferência de gerenciamento;
	a estrutura de governança das entidades de origem e de destino que explicite a eventual representação ou participação dos patrocinadores, participantes e assistidos vinculados aos planos objeto da transferência de gerenciamento;
	Proposta de ajuste redacional para maior clareza e segurança para o licenciamento e para harmonia com o §2º do art. 35 da LC nº 109, de 2001.

	Art. 135
	Para os fins desta Seção, considera-se as seguintes definições:
	Para os fins desta Subseção, considera-se as seguintes definições:
	A proposta visa corrigir a remissão.

	Art. 142
	A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio em até noventa dias contados da data de conclusão da retirada. 
	A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio ou da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC em até noventa dias contados da data de conclusão da operação. 
	A proposta de ajuste no dispositivo busca garantir maior clareza e conformidade legal nos processos de licenciamento da retirada de patrocínio e rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, em conformidade com o que dispõe o art. 150 da Resolução Previc nº 23/2023. 

	Art. 152, §2º
	As associações de participantes e assistidos que demonstrem sua representatividade poderão ser legitimadas como interessados no processo, nos termos do art. 9º, incisos II e III, da Lei nº 9.784, de 1999, podendo solicitar sua admissão no processo a qualquer momento na fase de instrução, com direito a formular alegações e apresentar documentos antes da decisão final da Previc.
	As associações de participantes e assistidos que demonstrem sua representatividade poderão solicitar admissão como interessadas nos processos, podendo formular alegações e apresentar documentos na fase instrutória e antes da tomada da decisão, nos termos do art. 9º, incisos II e III; e art. 44 da Lei nº 9.784, de 1999.
	A proposta de alteração do texto busca refletir a continuidade da política de garantia de participação de associações representativas no processo de licenciamento, assegurando transparência e conformidade com o disposto nos artigos 38 e 44 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo.

	Art. 158
	 A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização das operações previstas nos incisos VII a XII do art. 151 em até noventa dias contados da data efetiva.
	Excluir
	A proposta de exclusão se justifica pela redundância em relação ao texto do art. 142 c/c 150-A desta Resolução que já tratam da documentação para finalização das operações de competência da CGOE/DILIC

	Art. 176
	Art. 176. Nas operações de Cisão, Migração, Fusão ou Incorporação os regulamentos dos planos envolvidos nas referidas operações não devem dispor sobre os critérios estabelecidos respectivamente nos Termos de Cisão, Termo de Migração, Termo de Fusão e Termo de Incorporação.
	Art. 176. Nas operações de Transferência de Gerenciamento, Cisão, Migração, Fusão ou Incorporação os regulamentos dos planos envolvidos nas referidas operações não devem dispor sobre os critérios estabelecidos respectivamente nos Termos de Transferência de Gerenciamento, Termo de Cisão, Termo de Migração, Termo de Fusão e Termo de Incorporação.
	A proposta da inclusão visa uma otimização nas orientações para instrução dos requerimentos e à segurança na análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas 

	Art. 176-A
	inexistente
	Para os fins desta Subseção, considera-se as seguintes definições:
a) data-base: o dia trinta e um de dezembro do exercício imediatamente anterior ao da data do protocolo do requerimento de licenciamento na Previc ou a data de referência da última demonstração atuarial dos planos envolvidos na operação, o que for mais recente, em que devem ser posicionados os cálculos referenciais que servirão para a instrução do requerimento; 
b) data de autorização: aquela em que for publicado o ato de aprovação da Previc no Diário Oficial da União (DOU), referente à operação pretendida; 
c) data do cálculo: aquela correspondente ao último dia do mês em que ocorrer a data de autorização, momento em que os cálculos devem ser posicionados para a finalização da operação; 
d) data-efetiva: aquela, posterior à data de autorização, acordada formalmente entre as partes, até a qual deve ocorrer a finalização da operação; 
e) termo da operação: instrumento contratual firmado entre as partes envolvidas na operação pretendida, no qual são pactuadas as condições, os critérios e as metodologias aplicáveis ao requerimento; e 
f) relatório da operação: documento, posicionado na data-base, que apresenta as informações e os valores relacionados com a operação pretendida, resultantes da aplicação das condições, dos critérios e das metodologias definidas no termo da operação, observado o formato “xlsx”, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da Previc na internet.
	A proposta de inclusão visa uma otimização nas orientações para instrução dos requerimentos e à segurança na análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas estabelecidas para os tipos de requerimentos, retirando da Nota Técnica DILIC 1026 e inserido os conceitos na Resolução, atribuindo maior segurança e relevância normativa



